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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

42(QUARTO) TERMO AOITIVO AO CONTRATO Nº 2019.0314.4/PREGÃO PRESENCIAL/010/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 20805/2018 

42(QUARTO) TERMO -ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂN'DIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE A EMPRESA INSTITUTO INTERAMERICANó DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL 

For este ínstrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente termo 

de adítamento ao presente Contrato, nos termos da Lei n2 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações 

posteri9res, Decreto Municipal n,;, 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Munitípal nº 

122/2017, Decreto Municipal n'? 140/2017 e subsidiaríamente, no que couber, as disposições da Lei nQ 

8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

l CONTRATANTE 

iPoder Executivo Município de Açailândia 
1órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ n!! 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, C~p: 65930-000, Àçailândia --MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde 

,CNPJ 11.816.419/0001-32 

Endereço 
Rua Anita Garibaldi - Centro, 567; Centro, Cep: 65930-000, Açailandia -

Maranhão 
! 

E-mail sa ude@acaílandia.ma .gov. br 

'Representante Linderva! de Moura Sousa 

Cargo/Função !Secretário Municipal de Saúde ! 

C.I. / Órgão emissor !056880712015-2 SSP/MA 

CPF n!? 285.242.333-20 

CONTRATADO ' 

Razão Social 
INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM 

BRASIL 

CNPJ n2 10.427.965/0001-19 

!Endereço RUA ALTAIR, 89, RECANTO DOS VINHAIS, Cep: 65.070-040, SAO LUIS- MA 

IE-mail 
1 

adm@bernbrasilbr.org.br 

Secretaria Municipal de Saúde 
nua: Anita Garíbaldi. n9 567, Centro, CEP: 65930-000, Açaílândlà 

CNPJ n!l 11..816,419/0001-32 Home Page: vN,w,3c:,i!Bia~1 ;2',,J._1.,.i.i.,.,,~L:.:. 
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Representante 
Car~o/Função 

C.l, / Órgão emissor 

CPF n2 

&; ,:-..,, ~1 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANTONIÔ CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO 

REPRESENTANTE LEGAL 

0043369i936 GE.IUSPC/MA 

570.849:,123-04 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1 .. L Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de v1gencia do Contrato 

2019.0314.4, referente a contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão de 

obra, de interesse desta Administração Pública. 

Cláusula Segunda - Da Vigência e dq Valor: 

2.l. O presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta por mais 12(doze) 
meses a contar do dia 3 de julho de 2022, ate 3 de julho de 2023. 

1 . 
2.2. Pelo período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 1.329.232,80 {um milhão 

trezentos e vinte e nove mil e duzentos e trinta e dois reais e oltenta centavos) conforme tabela abaixo. 

10.122.0040.2-194 - Manutei1ção1da Secretaria de Saúde 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIO. QUANT. 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

3 
PORTEIRO DIA/VIGl/l-12X36 Hs fYIARCA: BEM BRASIL 

FUNCJONÁRIO 03 RS 2.993,57 R$ J.07.768,52 
MUL 11SERVIÇ05 

6 MOTORISTA MARCA: BEM BRASIL MULTISÉRVIÇOS FUNCIONÁRIO 03 R$ 3.506,03 RS 126.217,08 

lO RECEPCIONISTA MARCA: BEM BRASIL MULTfSERVIÇOS FUNCIONÁRIO 03 RS 2.664,44 R$ 95.919,84 

VALOR TOTAL R$ 329.905,44 

10.302.0042.2-219 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

PORTEIRO OIA/VIG!A--l2X36 'Hs MARCA: BEM BRASIL 
FUNCIONÁRIO 03 RS 2.993,57 R$ 101.768.52. 3 

MULTI SERVIÇOS 

VALbRTOTAL R$107.768,52 

10.302.0042.2-221 - Manutenção do Hospital Municipal 
1 PREÇO 

!TEM ESPECIFICAÇÃÔ UNID. QUANT. 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

ASG 44 horas semanais MARCA: BEM BRASIi. 
FUNCIONÁRIO R$ 244.399,68 .l 

MIJLTISEfNIÇOS 
09 HS 2.262,96 

' 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua: Anita Garlbaldí, n9 567, Centro, CEP: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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PORTEIRO DiA/VIGIA-12X36 
MLJLTISERV:Ç0S 

RECEPCIONISTA 12 )i 36 
MUL f!SERV!Ç0S 

Hs 

00,ty,.'1"! 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA ·· MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MARCA: BEM BRASIL 
FUNCIONÁRIO 

MARCA: BEM BRASIL 
FUNCIONÁRIO 

LAVADEIRA MARCA; SEM BRASIL MULTISERVIÇ0S FUNCIONÁRIO 

MAQUEIRO MARCA: BEM BRASIL MUL TISERVIÇOS FUNCIONÁRIO 

04 R$ 2.993,57 R$ 143.691,36 

03 R$ 3.438,43 R$ 123.783,48 

03 R$ 2.265,89 RS SJ..572,04 

05 RS 2.262,96 R$ 135, 777,60 

VALOR TOTAL R$ 729.224,16 

.. 

10.305.0043.2-230 - Manutenção da Unidade de Vigilância em ZO!)Ooses 

!TEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

PORTEIRO DIAíVIGIA-12X36 Hs MARCA, BEM BRASIL 
FUNCIONÁRIO Ó3 R$ 2.993;57 R$ 107.768,52 3 

MULTiSERVIÇ0S 

1.5 
1\GFNTF DE CAPTURA DE ANIMAIS MARCA: BEM BRASIL 

J:UNCI0NÁRI0 02 RS 2.273,59 R$ 54.566,16 MUL Tl:,rnv1ços 
VALOR TOTAL R$ i62.334,68 

Cláusula Terceíra - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

3.1. Este aditivo tem corno amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege

se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações posteríores, Decreto 
Municipal n9 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decret6 Municipal nº 122/2017, Decreto 

Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. e Clausula Quinta do 
referido contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4 . .1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta dps recursos específicos consignados 

no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Valor global (R$) 
R$ 329.905,44 (trezentos e vinte e nove mil e novecentos e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos) 

Unidade 
21 ··· Fundo Munícipal de Saúde 

!orçamentária 
Projeto/ Atividade 10.122.0040.2· 194 •· Manutenção da Secretaria de Saúde 

Elemento da Despesa 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Deco/fêntes dé C~rato de Terceirização 

,Fonte de Recursos 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde ,1:--------.. . \ 
I ---, 

J .. 
' ' 

Secretaria Municí ai de Saúde p 
Hua: Anita Garibaldi, nQ 567, Centro, CEP: 65930-000, Açaílândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n9 11.816.419/0001-32 Home Page: www.dcailand;;;.rn,!.,g_civ . .:.,, 
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[Valor global (R$) 

Unidade 
K>rçamentãria 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

!Fonte de RecursQs 

Vàlor global (R$) 

Unidade 

Orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

IValorglobal (R$) 

Unidade 

!orçamentária 

Projeto/ Atividade 

Elemento da Despesa 

Fonte de Recursos 

·:1>,W•'.i' 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

R$ 107. 768,52 (tento é sete mil e setecentos e sessenta.e oito reais e cinquenta e dois 

centavos) 

21 - Fundo Municipal de S.aúde 

' 
10.302.0042.2-219 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 

l:3.3.90.34.O0 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização 

659 ··· Outros Recursos Vinculados à Saúde 

R$ 729.224,16 {s'etecentos e vinte e nove mil e duzentos e vinte e quatro reais e dezesseis 

centavos) 

21 - Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0042.2-221 -- Manutenção do Hospital Municipal 

3.3.90,34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terc:eirização 

659 •· Outros Recursos Vinculados á Saúde 

R$ .162.334,68 (cento e sessenta e dois mil e trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e 
oito centavos) 

21, Fundo Municipal de Saúde 

10.305.0043.2-230 - Manutenção da Unidade de Vigilância em Zoonoses 

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização 

600 · Transferênc;ias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -

Bloco de Manuterção das Açõ.es e Serviços Públicos de Saúde 

Cláusula Quinta - Da publicação resumida deste ínsttumento 

5.1. Ém conformidade com o artigo:61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, ,1 

publicação resumida deste instrum~nto de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 

imprensa ofü::ial (art. 62, XIII, lei nº B.666/93 e alterações posteriores); até o Sº (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 

ratificadas. 

Cláusula Sétima~ Dó Foro: (---~ 

( ~ ... , ..... ---·--,~ 
\/'; 
V . Secretaria Municipal de Saúde 

Rua: Anita Garíbaldí, n?- S67, Centro, CEP: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNP) n2 11.816;419/0001--32 Home Page: www.,;_caj'.<1:1dia .. m,:,.KDV.b( 
1 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais prívilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

/ 
/ 

ress em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para qi.1e 

L,.,. •. ~----~ .............. . çaílândia (MA) 01 de julho de 2022 

-~ 
Município de Açailândla (MA) 

Linderval de Moura Sousa HUMANO - BEM BRASIL 
~...---,ioo;:T'nONIO CLAU0IO DA SILVA DO NASCIMENTO 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: ________________ CPF: _________ _ 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua: Anitil Garibaldi, n9 567, Centro, CEP: 65930-000, Açailàndia, Maranhão, Brasil. 

CNf>J n2 11.816.419/0001-32 Home Page: www é,Cailandi_;.rna.gQv.l;r 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 42 (QUARTO) TERMO ADITIVO AO 2019.0314.4. PARTES: O Município de 

Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de :saúde e a empresa INSTITUTO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: Constitui objeto do 

presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 2019.0314.4, referente a 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão de obra, de interesse 

desta Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 

expresso na "Cláusula Quinta por mais 12(doze) meses a contar do dia 3 de julho de 2022, até 3 de 

julho de 2023. DO VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de 

R$ 1.329.232,80 (um milhão trezentos e vinte e nove mil e duzentos e trinta e dois reais e oitenta 

centavos). DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de Saúde, AÇÕES 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0040.2-194 - Manutenção da S,ecretaria de Saúde, ELEMENTO DA 

DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorr~ntes de Contrato de Terceirização, 

FONTE DE RECURSOS: 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde; UNIDADE: 21- Fundo Municipal 

de Saúde, AÇÕES PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-119 - Manutenção da Unidade de Pronto 

Atendimento - UPA, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 

decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURs9s: 659 - Outros Recursos Vinculados 

à Saúde; UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de Saúde, AÇÕES P,ROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-

221- Manutenção do Hospital Municipal, ELEMENTO DA DESP;ESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas 

de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 659 - Outros Recursos 

Vinculados à Saúde; UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de S,aúde, AÇÕES PROJETO/ATIVIDADE: 

10.305.0043.2-230 - Manutenção do Centro de Controle de ;Zoonoses, ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE 

RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos;de Saúde. BASE LEGAL: Este aditivo 

tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Pre~encial Nº 010/2019 e rege- se pelas 

disposições expressas na Lei nº ·10.520/2002, Lei nº 123/20~6 e alterações posteriores, Decreto 

Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto 
Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, as djsposições da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e ás disposições de direito privado. DA 

RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente 

instrumento ficam ratificadas: SIGNATÁRIOS: Lindery d~ ura Sousa, pela Contratante, 

ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTÓ - INSTIT O INTERAMERICANO DE . >----)_ 
. ~\ 

Secretaria Municipal de Saúde · 
Rua: Anita Garibaldi, ne 567, Centro, CEP: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ ne 11.816.419/0001-32 Home Page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 01 de julho 

de 2022. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Página 2 de 2 

// Açailâ ia - MA, em 01 de julho de 2022. 

I 
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~DERVAL DE MOURA SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
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DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

ANO VIII, Nº 1558, AÇAILÂNDIA,MA, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 23 PÁGINAS 1 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 - REGISTRO 
DE PREÇOS ........................................................................................••.......... 1 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022 - REGISTRO 
DE PREÇOS ..........................•...•.•...•.•............................................................. 2 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0718.1 ....................................•.........••.. 2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0725.1 .............•.................................... 2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0725.3 ........................................•......•.. 3 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº: 2022.0726.1 .................................................. 3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0726.3 .........................................••....... 4 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0727.4 .................................................. 4 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
2022.0131.4 ..................................................................................................... 4 

EXTRATO DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 
2022.0103.1 ..................................................................... '. ............................... 5 

' EXTRATO DO 4° (QUARTO) TERMO ADITIVO AO 2019,0314.4 .................. 5 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 2019.0327.5 .................... 6 

SAAE 
PREGÃO ELETRONICO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2022 .................................•.............. 7 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 032/PE-003/2022 ..........••.............................•. 8 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 033/PE-003/2022 ........................................... 8 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 034/2022 ........................................................ 8 

SECRETARIA DE ECONOMIA E 
FINANÇAS 
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
CONVOCAÇÃO ...................................................................................•••.......... 8 

CONVOCAÇÃO ············;··················································································· 9 
CONVOCAÇÃO ......................................................•......................................... 9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIAS 
PORTARIA Nº. 382/2022 - SEMAD ................................ : ................................ 9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EDITAIS 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022 •.. 
10 

RESOLUÇÕES 
RESOLUÇÃO 05/2022 ................................................................................... 11 

RESOLUÇÃO Nº 04/2022. .. ........................................................................... 18 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE J_ICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
043À2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE UqTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Município de Açailândia por meio da Prefeitura Municipal e 
pregoeiro ofic\al, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 09 de agosto de 2022 às 
09:00h (nove hbras) horário de Brasília, licitação para registro 
de preços, na modalidade Pregão Eletrônico nº 043/2022, do 
tipo Menor Preço (por item), modo de disputa "aberto e 
fechado", cujo objeto é o Registro de preços visando a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a 
aquisição de materiais e instrumentos musicais, de interesse 
da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos da Lei nº 
10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 
7 .892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 
ulteriores alte~ações, do Decreto Municipal nº 149/2020 e 
ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 150/2021 e 
ulteriores alt~rações, Decreto Municipal nº 027/2022 e 
ulteriores alterações e subsidiariamente as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e $uas alterações posteriores, e demais normas 
pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. A Sessão Pública será realizada através do site 
https://www.licitanet.com.br e conduzida pelo PREGOEIRO, 
na sala da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede 
da Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa 
Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia
MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 
superveniente j que impeça a realização desta licitação na 
data acima mi:lncionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. Comissão Central 
de Licitação, Açailândia/MA, 25 de julho de 2022. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-021280222223 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
' de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Segunda-Feira, 01 - Agosto - 2022 

Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, VALOR: R$, 2.354,40 (dois 
mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0042.2-223 
- Manutenção do SAMU, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fum~o a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, VALOR: R$ 1.300,40 (um mil e trezentos reais e 
quarenta centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
10.302.0042.2-220 - Manutenção do CAPS: 111, ELEMENTO 
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 
FONTE DE RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientés do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, VALOR: R$ 1.335,00 (um mil e 
trezentos e trinta e cinco reais), DA RATIF:ICAÇÃO: Todas 
as demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo 
presente instrumento particular ficain ratificadas, 
SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura Sousa, pela Contratante, 
Regina de Morais Pereira - N N EMPR.EENDIMENTO 
SERVICOS & ALIMENTOS L TDA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 

125 de julho de 
2022. Linderval de Moura Sousa, Secretário Municipal de 
Saúde. 

EXTRATO DE TERMO ADITJVO 

EXTRATO DO 1°(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0103.,1 

EXTRATO DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2022.0103.1 PARTES: 0

1

MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a empresa EMPREENDIMENTOS 
FUNERÁRIOS L TDA. OBJETO: O presente Termo de 
Aditamento tem por objetivo acrescentar o valor 
expresso na Cláusula Terceira da Contratação de pessoa 
(s) jurídica (s) para prestação de serviços funerários e 
fornecimento de urnas funerárias, ornamentação e 
vestimenta, de distribuição gratuita para atender pessoas 
carentes do município de Açailândia/MA através da Lei 
Federal de Benefícios Eventuais n.0 8.742/1993 - artigo 22 
§ 2, através da Lei Municipal de Benefícios Eventuais n.0 

450 de 01 de janeiro de 2016, de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. BASE LEGAL: Este 
aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 003/2021 e rege- se pelas disposições 
expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
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privado. e Clausula Décima do referido contrato. VALOR 
TOTAL: Em decorrência do percentual de acréscimo, a 
Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 72.409,99 
(setenta e dois mil e quatrocentos e nove reais e noventa e 
nove centavos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 22 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0051.2-252 - Manutenção 
de Benefícios Assistenciais - Eventuais e Emergenciais , 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material de 
Distribuição Gratuita, FONTE DE RECURSOS: 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - 669 - Outros 
Recursos Vinculados á Assistência Social, UNIDADE 22 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: AÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0051.2-252 - Manutenção 
de Benefícios Assistenciais - Eventuais e Emergenciais -
ELEMENTO DA, DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos - 669 -
Outros Recursos Vinculados á Assistência Social. DA 
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato 
inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Patrícia Andrea Girot. 
Rodrigues, pela Contratante, Jonildo Nunes de Oliveira -
EMPREENDIMENTOS FUNERÁRIOS L TDA., pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 26 de julho de 
2022. Patrícia Andrea Giroto Rodrigues - Secretária 
Municipal de Assistência Social 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 4° (QUARTO) TERMO ADITIVO AO 
2019.0314.4. 

EXTRATO DO 4° (QUARTO) TERMO ADITIVO AO 
2019.0314.4. PARTES: O Município de Açailândia/MA, 
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: Constitui objeto do 
presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato 2019.0314.4, referente a contratação de pessoa(s). 
jurídica(s) especializada em terceirização de mão de obra, de 
interesse desta Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O 
presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na 
"Cláusula Quinta por mais 12(doze) meses a contar do dia 3 
de julho de 2022, até 3 de julho de 2023. DO VALOR: Pelo 
período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 1.329.232,80 (um milhão trezentos e vinte e nove 
mil e duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). DA 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; UNIDADE: 21 - Fundo 
Municipal de Saúde, AÇÕES PROJETO/ATIVIDADE: 
10.122.0040.2-194 - Manutenção da Secretaria de Saúde, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras 
Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de 
Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 659 - Outros 
Recursos Vinculados à Saúde; UNIDADE: 21 - Fundo 
Municipal de Saúde, AÇÕES PROJETO/ATIVIDADE: 
10.302.0042.2-119 - Manutenção da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 
659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde; UNIDADE: 21 -
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Fundo Municipal de Saúde, AÇÕES 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 - Manutenção 
do Hospital Municipal, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 
659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde; UNIDADE: 21 -
Fundo Municipal de Saúde, AÇÕES 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.305.0043.2-230 - Manutenção 
do Centro de Controle de Zoonoses, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e 
rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, 
Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto 
Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 

•
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

• 

de direito privado. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais 
Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente 
instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Linderval de 
Moura Sousa, pela Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA 
SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. DATA DA ASSINATURA: 01 çie julho de 2022. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 

Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 
01 de julho de 2022. 

LINDERVAL DE MOURA SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
2019.0327 .5. 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
2019.0327.5. PARTES: O Município de Açailândia/MA, 
através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO • BEM BRASIL. OBJETO: Constitui objeto do 
presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato 2019.0327.5, referente a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada em terceirização de mão de obra, de 
interesse desta Administração Pública. DA VIGÉNCIA: O 
presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na 
"Cláusula Quinta por mais 12(doze) meses:a contar do dia 3 
de julho de 2022, até 3 de julho de 2023. VALOR: Pelo 
período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 2.844.896,64 (dois milhões oitocentos e quarenta 
e quatro mil e oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e 
quatro centavos). DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; 
UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de Saúde, AÇÕES 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0040.2-194 - Manutenção 
da Secretaria de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 
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3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato qe Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 
659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde; UNIDADE: 21 -
Fundo Municipal de Saúde, AÇÕES 
PROJETO/ATl~IDADE: 10.302.0042.2-219 - Manutenção 
da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, ELEMENTO 
DA DESPESA:j 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contrato de Terceirização, FONTE DE 
RECURSOS: 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde; 
UNIDADE: 21 - Fundo Municipal de Saúde, AÇÕES 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 • Manutenção 
do Hospital 'Municipal, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contrato de Terceirização, FONTE DE RECURSOS: 
659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde. BASE LEGAL: 
Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas disposições 
expressas na' Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
122/2017, Dec~eto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de 
direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do 
contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Linderval de Moura Sousa, pela 
Contratante,: ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO 
NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. DÁTA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2022. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 

Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 01 de julho de 
2022. LINDERVAL DE MOURA SOUSA • Secretário 
Municipal de Saúde 
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